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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 
Data da abertura: 05/12/2023 às 09h 
no sítio https://www.gov.br/compras 

Objeto: 

Contratação de serviço de locação de máquinas para produção e aplicação de hipoclorito de sódio, conforme 

Termo de Referência N° DO/022/23 (ANEXO I DO EDITAL) 

Valor Estimado (R$) 

SIGILOSO ATÉ A ABERTURA DO CERTAME 

Registro de Preço? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM NÃO TERMO DE CONTRATO MENOR PREÇO POR LOTE 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO 9 DO 
EDITAL) 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Requisitos básicos: 
- Sicaf; 
- Prova de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
- Prova de regularidade com a Fazenda Nacional; 
- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e 

Municipal; 
- Certidão negativa de Falência e Recuperação Judicial; 
- Balanço Patrimonial e DRE apresentados na forma da 

lei; 
-  Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% do valor 

da contratação; 
- Atestado de Capacidade Técnica; 
- Registro da empresa (sede) na Junta Comercial do 

Estado; 

- Qualquer outra documentação exigida em diligência para 
esclarecer dúvidas nas documentações habilitatórias. 
-Qualquer outra documentação exigida no Termo de 
referência (Anexo I deste edital) 
 
 
 
 
 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? MODO DE DISPUTA 

NÃO NÃO NÃO ABERTO 

Prazo para envio da proposta/documentação de habilitação 

Encaminhado exclusivamente via sistema até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme 
art. 26 do Decreto Federal 10.024 de 28 de outubro de 2019. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 30/11/2023 para o endereço cpl@cosanpa.pa.gov.br Até 01/12/2023 para o endereço cpl@cosanpa.pa.gov.br 

Observações Gerais UASG - COSANPA 
 925802 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 – COSANPA 

 

 

Contratação de serviço de locação de máquinas para produção e 

aplicação de hipoclorito de sódio, conforme Termo de Referência N° 

DO/022/23 (ANEXO I DO EDITAL) 

 

 

 

 
 
 

Encaminhamento das Propostas Comerciais: A partir da divulgação do Edital até a data de 
abertura da Sessão. 
Sessão de Abertura: A partir das 09:00 h do dia 05/12/2023 (horário oficial de Brasília/DF) 
Local da Sessão: https://www.gov.br/compras  
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
Modo de Disputa: ABERTO 
Edital disponível nos sites: Poderá ser obtido no site https://www.cosanpa.pa.gov.br e 
www.gov.br/compras 
Informações: Na Coordenadoria de Processos Licitatórios – CPL/COSANPA, pelo e-mail: 
cpl@cosanpa.pa.gov.br ou nos sites: https://www.cosanpa.pa.gov.br ou 
www.gov.br/compras. 
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ – COSANPA, representada por seu Presidente José 

Fernando de Mendonça Gomes Júnior, torna público para ciência dos interessados que, através de 

seu Pregoeiro Marcelo Aguiar de Oliveira Costa, designado pela Portaria de nº 2315/2023, 

realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE; que será regida pelos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos, nos termos da Lei nº 

13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COSANPA – RILC; da Lei nº 

10.520/2002 (Lei do Pregão); Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Regulamenta o 

pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências); 

da Lei Complementar nº 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte); da Lei Estadual nº 8.417/2016 (Estatuto da Microempresa e EPP); do Decreto 

Estadual nº 2.121/2018 (Normas gerais de licitações e contratos da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito do Estado do Pará); Decreto nº 534/2020 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Estadual, e altera o Decreto 

Estadual nº 2.168 (Institui o Sistema de Cotação Eletrônica de Preços no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual e dá outras providências); Lei nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção) e do Código Civil Brasileiro, conforme condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, plataforma 
Compras Governamentais, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em 
todas as suas fases. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Companhia de Saneamento do Pará - 

COSANPA, credenciado na função de pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizadas pela Administração 

Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico de Compras Governamentais, no endereço 

www.gov.br/compras. 

 

2. OBJETO 

2.1. Esta licitação tem como objeto a Contratação de serviço de locação de máquinas para 

produção e aplicação de hipoclorito de sódio, conforme Termo de Referência N° DO/022/23 

(ANEXO I DO EDITAL) 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. 4.1.52341.7210.20000.5320.40.330193 – LOCAÇÃO DE MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS 
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3.2. O valor do orçamento previamente estimado para o fornecimento do objeto deste edital será 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Estadual, no sítio 

https://www.gov.br/compras , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por 

todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

4.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa natural ou jurídica legalmente 

estabelecida no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 

5.2. Não será admitida a participação de licitantes que: 

a) Se enquadrem em um ou mais impedimentos do artigo 38 da Lei Federal nº 13.303/2016; 

b) Estejam constituídos sob a forma de consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

c) Com registro de inidoneidade no SICAF; 

d) Com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa; 

e) Empresas em processo de falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação;  
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f) Empresas em recuperação judicial salvo, se apresentarem certidão emitida pelo juízo 

competente, afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente, conforme 

Acórdão nº 1201/2020 – TCU; 

g) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

h) Que possuam em seu contrato social, estatuto social ou documento equivalente, finalidade ou 

objetivo incompatível com o objeto deste certame; 

i) Cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério 

Público do Trabalho e a União; 

j) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

5.3. Para os fins desta licitação, os impedimentos referidos neste Edital serão verificados perante o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP) e outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à 

disposição para consulta, conforme o caso. 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do Sistema Eletrônico Compras Governamentais, relativo às seguintes declarações: 

5.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49;  

5.6. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.8. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.9. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

5.10. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.11. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.12. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.13. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de    reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 1991. 

5.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de rece-
bimento de propostas. 
6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresen-
tadas. 
6.5. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada bem como valores 
unitários e totais, descrevendo A ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS, conforme a 
especificação técnica constante no termo de referência Anexo I, deste edital.  
6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens. 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusi-
va responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
6.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, sob pena de 
desclassificação do certame. 
6.11. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRAS 
GOVERNAMENTAIS, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos crité-
rios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas estaduais, quando participarem de licitações públicas. 
6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-
tados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Pará e, após o devido pro-
cesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas ne-
cessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou conde-
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contra-
to. 
6.14. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data da abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
6.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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6.16.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, desde que estejam no prazo de validade, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.17. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.18. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.19. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.20. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta. 
6.21. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
6.22. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 
POR LOTE. 
6.23. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, ta-

xas, etc.) e despesas necessárias à entrega do objeto da licitação. 

6.24. Se a proposta/lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa desatender as exi-

gências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua compatibili-

dade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta/lance que atenda o Edital. 

6.25. O licitante poderá participar desta licitação por intermédio de sua matriz ou filial, desde que 

cumpra as condições exigidas para habilitação e credenciamento, em relação ao estabelecimento 

com o qual pretenda participar do certame. 

6.26. O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz ou filial, deverá ser o mesmo a 

constar na Minuta de Contrato a ser firmado com a COSANPA e nas Notas Fiscais/Faturas emitidas, 

quanto à aquisição dos materiais contratados. Dessa forma, não será admitida a emissão de Notas 

Fiscais/Faturas com CNPJ de estabelecimento diverso daquele participante da licitação. 

6.27. Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no COMPRAS 

GOVERNAMENTAIS, e nas especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, 

prevalecerão as últimas. 

6.28. No campo de “descrição detalhada do objeto ofertado” do sistema 

https://www.gov.br/compras , o licitante, obrigatoriamente deverá descrever a síntese do objeto 

ofertado, não sendo aceitável como descrição apenas o uso da expressão “conforme o Edital” ou 

expressões similares. 

6.29. É vedado ao licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de 

preços no sistema Compras Governamentais, inclusive a indicação de marca e fabricante no cam-

po “descrição detalhada do objeto ofertado” (quando for o caso), sob pena de desclassificação no 
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certame. A marca e fabricante devem ser indicados em campo próprio no sistema do 

https://www.gov.br/compras . 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios in-
sanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.6.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-
tantes. 
7.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.  
7.8. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE, sob pena de desclassificação. 
7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.10. O licitante somente deverá oferecer lances com intervalo mínimo de R$ 0,05. 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro-
gação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pú-
blica de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser registrada em campo próprio do siste-
ma. 
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
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7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.20. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido nes-
te Edital e seus anexos. 
7.21. será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifi-
cadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, e no art. 8º 
da Lei Estadual nº 8.417, de 2016. 
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tan-
to. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 55, incisos de I a IV, da Lei nº 13.303/16, assegurando-se a preferência, sucessi-
vamente: 
Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem em que se encon-
tram enumerados, os seguintes critérios de desempate: 
I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em 
ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de 
avaliação instituído; 
III - os critérios estabelecidos no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no § 2o do 
art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
IV - sorteio. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas nes-
te Edital. 
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7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, conforme a solicitação do pregoeiro no ato da sessão, sendo os 
originais ou cópias autenticadas por meio de cartório competente, enviados para o endereço cons-
tante no rodapé do edital, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados do encerramento da 
Sessão. 
7.32. Se a documentação de habilitação enviada no sistema estiver devidamente autenticada, 
não será necessário o envio via correios. 
7.33. A COSANPA não aceitará qualquer cobrança posterior de quaisquer encargos financeiros 
adicionais, salvo se criados após a data de abertura desta licitação, desde que observem os 
requisitos e critérios relativos aos procedimentos de reequilíbrio econômico-financeiro da 
contratação, conforme definido neste Edital, seus anexos e no RILC da COSANPA. 
7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifes-
tamente inexequível. 
8.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço final manifestamente inexequível. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-
dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não acei-
tação da proposta. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justi-
ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participa-
ção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra-
tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o gestor/pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre-
sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. 
9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disci-
plina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.1.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularida-
de fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o dis-
posto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.1.9. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
9.1.10.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apre-
sentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.1.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em en-
contrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.1.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-
rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilita-
ção. 
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9.1.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-
dade do documento digital. 
9.1.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-
triz. 
9.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições. 
9.1.17. Ressalvado o disposto no item 5.12, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.2.  Habilitação jurídica:  
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenti-
cidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administrado-
res; 
9.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-
tro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.2.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem-
bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
9.2.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desen-
volvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 
9.2.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
9.2.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de auto-
rização; 
9.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-
dação respectiva; 
9.2.12. Decreto de autorização, devidamente arquivado, quando se tratar de empresa ou socieda-
de estrangeira em funcionamento no País, com procurador residente domiciliado no País, confor-
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me Parágrafo Único do artigo 16 do Decreto n. 3.555/2000, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.3.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.3.4. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual(se a sede da empresa estiver situada no 
Estado do Pará, a regularidade será comprovada por meio de duas certidões: tributária e não tri-
butária), e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício con-
trata ou concorre; 
9.3.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto lici-
tatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.3.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.4.  Qualificação Econômico-Financeira. 
9.4.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
Pessoa Jurídica; 
9.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.4.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualifi-
cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.4.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.4.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.4.7. A proponente deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido no valor 
de 10% (dez por cento) da oferta apresentada, devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data de sua apresentação, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses, para demonstrar sua boa situação financei-
ra. 
9.4.9. No caso de empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do ba-
lanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os ter-
mos de abertura e encerramento; 
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9.5.  Qualificação Técnica 
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, demonstrando o fornecimento dos materiais, emitido por 
entidade pública ou privado, que comprove a aptidão para desempenho dos serviços, objeto do 
presente certame, sendo pertinente e compatível em características, quantidade e prazos com o 
termo de referência; 
9.5.2 Apresentar declaração e/ou atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado, respaldando sua capacidade técnica para fornecimento, manutenção e assistência técnica 
de máquinas para produção de Hipoclorito de Sódio. Será necessário comprovar que manteve 
operando, ininterruptamente, no mínimo 20 (vinte) máquinas das quais 01 (uma) máquina deve 
ser de capacidade para gerar até 20.000 L/dia, 05 (cinco) máquinas devem ser de capacidade para 
gerar até 4.000 L/dia e 14 (quatorze) máquinas de qualquer capacidade de geração a partir de 165 
L/dia de hipoclorito de Sódio na concentração de 0,6% a 0,9% de Cloro ativo. O período de opera-
ção a ser comprovado deve ser de ao menos 1 (um) ano para máquinas que já não estejam em 
operação, e ao menos 6 (seis) meses para máquinas que estejam em operação;  
9.5.3 Apresentar Certidão de Acervo Técnico - CAT, respectivo às instalações referidas no(s) ates-
tado(s);  
9.5.4 Apresentar Relatório de Estudos do Hipoclorito de Sódio produzido por equipamento de 
mesma fabricação e mesma tecnologia, com capacidade mínima de 4.000 L/dia, realizado por la-
boratório que possua certificação pelo INMETRO de boas práticas de laboratório – BPL conforme 
conteúdo mínimo definido na NIT - DICLA - 035, contendo todos os analitos químicos específicos 
pertinentes que estão relacionados nas Tabelas de padrão de potabilidade para substâncias inor-
gânicas, substâncias orgânicas e agrotóxicos da portaria n° 888 GM/MS/2021, bem como outros 
analitos dependentes da formulação do produto, do processo de fabricação e das matérias-primas 
empregadas, conforme estabelecido na NBR 15784/2017, em especial no item 5.7 (5.8 na NBR 
revisada). O Relatório deverá ainda conter o cálculo da CIPA e as conclusões referentes à aprova-
ção do produto, de acordo com o que preconiza essa Norma. O Prazo de validade desses Estudos 
será de no máximo 02 (dois) anos;   
9.5.5 Apresentar Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde – LARS referente ao Hipoclorito 
de Sódio produzido por equipamento de mesma fabricação e mesma tecnologia, do modelo de 
maior capacidade dos que serão locados, em papel timbrado do Laboratório, conforme Modelo de 
Documento Aprovado pelo Ministério da Saúde em 17/07/2013 para atendimento ao inciso VIII do 
artigo 14 da Portaria GM/MS n° 888 de 04 de maio de 2021, conforme modelo disponível no site: 
https://www.abes-dn.org.br/ctqpq/documentos.html;  
9.5.6. Apresentar Comprovação de Baixo risco à Saúde pelo uso de Hipoclorito de Sódio produzido 
por equipamento de mesma fabricação e mesma tecnologia, do modelo de maior capacidade dos 
que serão locados, em tratamento de água para consumo humano – CBRS: Assinado pelo respon-
sável técnico da empresa fornecedora das máquinas a serem locadas, para atendimento ao inciso 
VIII do artigo 14 da Portaria GM/MS n° 888 de 04 de maio de 2021, conforme modelo disponível 
no site: https://www.abes-dn.org.br/ctqpq/documentos.html  
9.5.7 Apresentar Ficha técnica dos equipamentos;  
9.5.8 Apresentar folhas de dados especificando cada componente por partes que integram os 
equipamentos;  
9.5.9. Apresentar registro ou inscrição e prova de regularidade dos responsáveis técnicos da em-
presa e dos detentores dos acervos técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquite-
tura – CREA e/ou Conselho Regional de Química-  
CRQ;  

mailto:palloma.bastos@cosanpa.pa.gov.br


 

15 
(91) 3202-8404 
cpl@cosanpa.pa.gov.br                                                                                                                                                                  
Av. Magalhães Barata, 1201  
São Brás - CEP: 66060-901   
Belém – Pará                                                                                                                                                                     

9.5.10. Apresentar Comprovação de responsável técnico da empresa. devidamente reconhecido e 
registrado pelo CREA e/ou CRQ;    
9.5.11  Apresentar proposta comercial em concordância com as especificações do Termo de Refe-
rência considerando para formação de preços individuais e global, as quantidades e capacidades 
das máquinas que poderão ser locadas conforme modelo sugerido de tabela de preços juntado a 
este termo (APÊNDICE I). Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional relacionan-
do-os ao período de locação;  
9.5.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dis-
pensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.5.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integri-
dade do documento digital não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.5.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-
triz. 
9.5.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições. 
9.5.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.5.17 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habi-
litação. 
9.5.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tan-
ge à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.5.19 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convo-
cação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, se-
guir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.5.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.5.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.5.22. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamen-
te, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.5.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10. DO CONTRATO 
10.1. Será firmado contrato com a empresa licitante vencedora, estando às obrigações assumidas 
vinculadas à Proposta, aos lances, ao Edital e às legislações pertinentes. 
10.2. A Administração da COSANPA convocará a adjudicatária, por escrito ou por e-mail, para assi-
nar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação; 
10.3. A Contratada manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
10.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o instrumento contratual, dentro do 
prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
10.4.1. Ocorrendo o previsto neste subitem, é facultado a COSANPA, convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para negociação e possível adjudicação ou revogar a licita-
ção. 
10.5. O foro do contrato será o da Comarca de Belém, Estado do Pará. 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante, se 
for o caso, será concedido o prazo de no mínimo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitan-
te manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) deci-
são(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentada-
mente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inti-
mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
11.7. O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este certame poderão ser 
consultados no endereço https://www.gov.br/compras , que será atualizado a cada nova etapa 
constante no Edital. 
11.8. Os recursos manifestamente protelatórios estarão passiveis de sanções administrativas nos 
termos da Lei nº 10.520/2002 demais legislações que disciplinam a matéria. 
11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovara 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lan-
ces. 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea-
berta. 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou qualquer outra 
forma de comunicação profissional, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.6. A convocação feita por e-mail ou qualquer outra forma de comunicação profissional dar-se-á 
de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus da-
dos cadastrais atualizados. 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
13.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@cosanpa.pa.gov.br 
e cosanpacpl@gmail.com ou por petição dirigida e protocolada no endereço no constante no ro-
dapé do instrumento convocatório. 
13.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane-
xos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebi-
mento da impugnação. 
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
13.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsá-
veis pela elaboração do edital e seus anexos. 
13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-
me. 
13.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
13.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competen-
te homologará o procedimento licitatório. 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
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15.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
15.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
15.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
15.8. O horário de recebimento e protocolização de documentos na COSANPA é das 08:00 às 
12:00 h e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações pelo telefone (91) 3202-8404. 
15.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.12. O licitante deverá observar a política de integridade disponível na sitio da COSANPA, no 
item INSTITUCIONAL (Código de Conduta de Integridade), conforme recomendação constante no 
art. 32, inciso V, combinado com art. 9º, todos da Lei nº 13.303/2016. 
15.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.15. Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro da cidade de 
Belém/PA, pela Justiça Estadual. 
15.16. Fazem partes integrantes e indivisíveis do presente Edital os anexos abaixo: 
15.16.1. Anexo I – Termo de Referência; 
15.16.2. Apêndice I - Resumo do Registro de preço e demonstratvo das intenções de locações; 
15.16.3. Apêndice II- Referência para dosagem; 
15.16.4. Apêndice III- Cronograma Físico Financeiro ; 
15.16.5. Apêndice IV- Matriz de risco ; 
15.16.6. Apêndice V- Unidades para fornecimento; 
15.16.7. Anexo II – Ata de Registro de Preço 
15.16.8. Anexo III- Minuta do contrato 

 
Belém/PA, 22 de novembro de 2023. 

 
Marcelo Aguiar de Oliveira Costa  

Pregoeiro  

mailto:palloma.bastos@cosanpa.pa.gov.br


 

19 
(91) 3202-8404 
cpl@cosanpa.pa.gov.br                                                                                                                                                                  
Av. Magalhães Barata, 1201  
São Brás - CEP: 66060-901   
Belém – Pará                                                                                                                                                                     

 

PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023  
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº. DO/022/23 SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA 
PRODUÇÃO E APLICAÇÃO DE HIPOCLORRITO DE 
SÓDIO.  

  
  
1.  OBJETIVO   
Este termo de referência, tem por objetivo descrever os encargos pertinentes ao serviço de  
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO E APLICAÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO e especificar 
as características técnicas dos insumos e equipamentos que compõem o sistema de produção e 
aplicação, a fim de possibilitar às empresas que possuam as expertises necessárias formulem e 
apresentem propostas ao processo de registro de preços para futuras contratações.  
 
SEÇÃO 1 - REFERÊNCIAS TÉCNICAS DO REQUISITANTE - UEPRO  

2. ESCOPO TÉCNICO DO OBJETO PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES  
2.1. DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL: SERVIÇO DE LOCAÇÃO, EM PRIMEIRA MÃO, DE ATÉ 156 
(CENTO E CINQUENTA E SEIS) MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO E APLICAÇÃO DE HIPOCLORITO 
DE SÓDIO NA CONCENTRAÇÃO DE 0,6% A 0,9% DE CLORO ATIVO A PARTIR DE SALMOURA.  

2.1.1. As locações poderão ser requeridas nas seguintes quantidades por capacidade de produção:   
TIPO-1 07 (sete) máquinas com capacidade de produzir até 167,0 l/dia, sendo 05 (cinco) para 
instalações programadas e 02 (duas) para projetos de expansão;   
TIPO-2: 63 (sessenta e três) máquinas com capacidade de produzir até 500,0 l/dia, sendo 52 
(cinquenta e duas para instalações programadas) e 11 (onze) para projetos de expansão;   
TIPO-3: 37 (trinta e sete) máquinas com capacidade de produzir até 1.000,0 l/dia, sendo 26 (vinte 
e seis) para instalações programadas e 09 (nove) para projetos de expansão;   
TIPO-4: 33 (trinta e três) máquinas com capacidade de produzir até 2.000,0 l/dia, sendo 25 (vinte e 
cinco) para instalações programadas e 08 (oito) para projetos de expansão;   
TIPO-5: 11 (onze) máquinas com capacidade de produzir até 4.000,0 l/dia, sendo 08 (oito) para 
instalações programadas e 03 (três) para projetos de expansão;   
TIPO-6: 03 (três) máquinas com capacidade de produzir até 20.000,0 l/dia, sendo 2(duas) para 
instalações programadas e 1(uma) para projeto de expansão;   
TIPO-7: 02 (duas) máquinas com capacidade de produzir até 43.200,0 l/dia, para projeto de 
expansão;  
2.1.2. CARACTERÍSTICAS GENÉRICAS E ESSENCIAIS DAS MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO A SEREM LOCADAS:   
2.1.2.1. Máquina para produção e aplicação contínuas de hipoclorito de Sódio, pela dissociação 
eletrolítica do Cloreto de Sódio, com capacidade de produção proporcional às necessidades de 
Cloro ativo conforme indicado nos apêndices I e II deste termo, para operar 24h/dia, configuradas 
em três partes moduláveis, permitindo versatilidade de arranjo na instalação, compostas 
essencialmente por:   
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2.1.2.2. Tanque de saturação para salmoura – construído especificamente para esse propósito, 
com capacidade mínima para carga de Cloreto de Sódio equivalente a oito dias de produção de 
Hipoclorito de Sódio, com alimentação contínua de água e controle de nível.   
2.1.2.3. O tanque de saturação de salmoura das máquinas do tipo 6 e 7 poderá ter 
dimensionamento diferenciado de acordo com padrões de fabricação.   
2.1.2.4. Bomba dosadora de salmoura saturada, compatível com o fluido a ser dosado e com a 
capacidade de produção do gerador.   
2.1.2.5. Sistema de diluição de salmoura com controle da vazão de água.  2.1.2.6. Célula 
eletrolítica para produção de Hipoclorito de Sódio na concentração de 0,6% a 0,9% de Cloro ativo, 
a partir de solução saturada de Cloreto de Sódio (salmoura), com capacidade de produção 
conforme discriminado no item 1.1.1 deste termo, em regime de operação contínua (24 horas / 
dia); a célula eletrolítica deve ser construída em material resistente às condições físicas e químicas 
do processo, assim como os eletrodos (ânodo e o catodo) deverão ser confeccionados e revestidos 
com materiais adequados capazes de propiciar a melhor dissipação da corrente elétrica na solução 
salina; e a fim de garantir a eficiência energética do processo, a célula deve possuir dispositivo que 
permita a identificação da necessidade de limpeza dos mesmos, sem que para isso o gerador 
precise ser desligado ou desmontado, em caso de identificação da necessidade de limpeza por 
inspeção visual a célula deve oferecer condição de visualização representativa dos eletrodos, não 
inferior a  
25% do seu perímetro e comprimento;    
2.1.2.7. OBS: As máquinas dos tipos 6 e 7 devem ter redundância de célula eletrolítica, no caso de 
equipamento modular, a redundância de 50% dos módulos será suficiente.   
2.1.2.8. Bombas dosadoras de precisão com regulagem manual com capacidade para aplicação de 
Hipoclorito de sódio proporcional a dosagens de 1,0 a 3,5 PPM de Cloro em função das vazões a 
serem tratadas em cada sistema conforme apêndices I e II, todas instalações devem possuir 
bomba dosadora reserva;   
2.1.2.9. Sistema de automatização integrando a dosagem de salmoura e a produção e dosagem do 
Hipoclorito de Sódio. A automatização deve monitorar e controlar os níveis dos tanques; 
monitorar e controlar o status de funcionamento do gerador; monitorar a corrente aplicada no 
gerador visando a eficiência energética do processo; monitorar e controlar a temperatura da 
reação e monitorar e controlar o status de funcionamento da bomba dosadora de hipoclorito de 
Sódio, que deverá ser acionada em função do funcionamento da estação de tratamento de água 
na qual o gerador de hipoclorito esteja instalado. Em todos os equipamentos essas informações 
devem ser mostradas por interface individual digital ou analógica e especificamente, porém não 
exclusivamente, para as máquinas do tipo 4, 5, 6 e 7, as informações deverão ser disponibilizadas 
de forma sistemática em uma interface única digital, e para transmissão de dados via GPRS, 
devidamente homologados pela ANATEL;  2.1.2.10. Reservatório para armazenamento de 
Hipoclorito de sódio em concentração de 0,6% a 0,9 %, temperatura aproximadamente 40°C, 
densidade 1,1 Kg/L; construído em material com resistência química e física adequada ao produto 
e volume para autonomia compatível com o tempo máximo de resposta ao atendimento em casos 
de falha na geração de Hipoclorito de Sódio;   
2.1.2.11. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA   

 Caso tenha THD Superior a 32% deve possuir filtros de harmônicas para evitar a interferência 
eletromagnética nos demais equipamentos.   

 Separador de Hidrogênio (separador gás/líquido) com expurgo de gás direcionado para fora e 
acima da edificação do sistema e/ou com exaustor/soprador para diluição garantindo que a 
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concentração de Hidrogênio, no ambiente e no reservatório de Hipoclorito de Sódio, esteja abaixo 
do limite Inferior de Explosividade (LIE = 4,0%), com eficiência comprovada através relatório e/ou 
laudo de estudo específico do dispositivo;  

 Sensor(es) para desligamento automático do sistema por excesso de temperatura ou pressão 
e níveis máximos e/ou mínimos de reservatórios de soluções;   
2.2.  DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  
2.2.1. Instalação e “startup” das máquinas em cada localidade a que se destinem, conforme 
ocorram as contratações e com base no cronograma apresentado no APÊNDICE III deste termo, 
compreendida por montagem das tubulações de alimentação de água, da tomada d’água 
disponibilizada pela COSANPA até o tanque de salmoura e das tubulações de aplicação do 
hipoclorito de Sódio, da bomba dosadora até o ponto de aplicação, incluindo mão de obra, todos 
os equipamentos, materiais e acessórios, e pequenas obras civis tipo regularização de pisos, 
complementação de coberturas, etc. E nos sistemas abaixo relacionados, devido à insuficiência de 
espaço nas edificações e/ou à inviabilidade de construção de abrigos, as máquinas deverão ser 
fornecidas em container ou gabinetes:  

 Afuá;  
 Anajás;  
 Abaetetuba-Algodoal;  
 Atlântico;  
 Barreiro;  
 Bahia do Sol;  
 Inhangapi;  
 Limoeiro do Ajurú;  
 Marabá Pioneira;  
 Marudá;  
 Magalães Barata;  
 Nova Timboteua;  
 Praia do Bispo;  
 Pratinha I e II;  
 Vila Cuiarana;  
 Vila Fátima;  
 Vila Maiauatá;  

2.2.2. Desenvolvimento e execução da logística para suprimento do insumo - Cloreto de Sódio a 
ser fornecido pela futura contratada em quantidade proporcional à demanda de cada máquina 
locada em suas respectivas localidades, considerando as medidas de prevenção para evitar 
solução de continuidade e observando as peculiaridades da região que demandam transporte 
intermodal.  
2.2.3. Fornecimento de insumos (Cloreto de Sódio) para produção de Hipoclorito de Sódio, 
proporcional à necessidade de Cloro ativo a ser gerado, para cada máquina em operação. O 
Cloreto de Sódio deve ser do tipo 1, isento de Iodo e de qualidade controlada atendendo aos 
parâmetros a seguir:   
  

CLORETO DE SÓDIO TIPO 1 – GRANULADO, COM NO MÍNIMO 
99,5% DE NaCl NA BASE SECA   

IMPUREZAS  LIMITE MÁXIMO  

Iodo  Ausente  
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Ferrocianeto de Sódio  Ausente  

Cálcio  0,050%  

Magnésio  0,10%  

Sulfatos  0,20%  

Insolúveis  0,01%  

Umidade em H2O  3,00%  

Chumbo  0,0007%  

Cobre  0,0003%  

Ferro  0,002%  

Flúor  0,002%  

Manganês  <0,0002%  

  
  
2.2.4. Recarga de cloreto de Sódio nos tanques de salmoura das máquinas instaladas nas regiões 
Metropolitana e Nordeste.        
2.2.5. Assistência técnica permanente com manutenções programadas, conforme informações do 
manual dos equipamentos fornecido pelo fabricante, e consertos em casos de eventual pane das 
máquinas locadas bem como das bombas dosadoras e demais componentes das instalações, 
incluindo fornecimento de peças e componentes para reposição e equipamentos para substituição 
em casos de impossibilidade ou inviabilidade de conserto.  A assistência técnica deverá 
contemplar inspeções periódicas, de acordo com as recomendações do fabricante das máquinas, 
para verificação de sua funcionalidade e da necessidade de limpeza das células eletrolíticas. A 
limpeza das células deverá ser realizada sempre que identificada a necessidade por ocasião das 
inspeções periódicas, ou a qualquer tempo que a COSANPA identifique ser necessário. O 
fornecimento dos materiais e produtos para limpeza, assim como a coleta e disposição final dos 
resíduos gerados nessa operação serão de responsabilidade da futura contratada.   
2.2.6.   Mobilização e desmobilização de pessoal, materiais e equipamentos do local  
de origem até o local dos serviços.   
  

3. PRAZO DE CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO   
3.1. As futuras contratações, a partir da Ata de Registro de Preços motivada por este 
termo de referência, terão prazo de execução de 5 (cinco) anos com possibilidade de 
prorrogação nos termos do art. 157 item II do RILC - COSANPA, contados conforme 
cláusula específica, de acordo com O RILC - COSANPA e com a lei 13.303 que dispõe sobre 
o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.   
3.2. O início da vigência será preestabelecido em contrato para data futura à sua 
publicação, quando o contrato estiver de fato apto a produzir efeito considerando o tempo 
necessário para as instalações e “startup” das máquinas.   
3.3. Mediante publicação do contrato, a futura contratada estará autorizada e 
incumbida de realizar as atividades preparatórias para que o contrato passe a produzir 
efeito e, portanto, dar início à sua vigência, cuja data, conforme o item 3.2, será 
preestabelecida considerando o cronograma constante no APÊNDICE III deste termo.   

  
4.  JUSTIFICATIVAS  
4.1.  DA CONTRATAÇÃO   
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As “MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO E APLICAÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO”, serão utilizadas no 
processo de cloração e desinfecção em estações de tratamento de água da Companhia de 
Saneamento do Pará, para garantir a continuidade do processo, no qual atualmente são utilizadas 
“PASTILHAS CONJUGADAS DE DICLORO E ORTOPOLIFOSFATO”. A locação das máquinas faz parte 
de um projeto de mudança da estratégia desse seguimento que tem por objetivo o aumento da 
eficiência e redução de custos no processo de cloração e desinfecção, com expectativa de obter 
Cloro ativo a preço 30,0% menor que o preço do Cloro ativo obtido no modelo atual com 
“PASTILHAS CONJUGADAS DE ORTO-POLIFOSFATO E DICLORO”, com expectativa que o preço da 
operação de quelação e cloração passe a ser 20,0% menor em comparação ao mesmo referencial. 
O projeto também visa à responsabilidade socioambiental; sustentabilidade e redução de passivos 
ambientais, empregando tecnologia que minimiza a geração de resíduos e os riscos de acidente. A 
contratação na modalidade de serviço de locação, é comprovadamente vantajosa para a 
administração nos aspectos operacionais e econômico-financeiro, pois proporciona melhor 
condição tática, permitindo que se mantenha o foco na gestão e controle; o capital imobilizado na 
operação com estruturas será da futura contratada e os desembolsos por parte da administração 
serão realizados somente após a efetiva prestação do serviço;  
  
4.2.  DA MODALIDADE DE DISPUTA  
A fim de alcançar os objetivos da área operacional desta COSANPA, permitindo flexibilidade tática 
para aquisição do produto mais adequado em função das alterações sazonais das características 
da água a ser tratada e adequar o momento das contratações conforme as preparações para as 
instalações, sem comprometimento orçamentário antecipado, a licitação deverá ocorrer no modo 
de disputa ABERTO, pregão eletrônico com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, 
no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP;  
 
4.3.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
Considerando tratar-se de modalidade “pregão eletrônico” e que, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste Termo oferecem condição de 
igualdade para as licitantes elaborarem seus orçamentos/propostas, pois as possíveis variações de 
desempenho, vez que o principal insumos para geração de Hipoclorito é componente de custo da 
locação, refletindo diretamente na capacidade de oferta. o critério de julgamento por menor 
preço por lote se demonstra eficiente para que a Administração obtenha a proposta mais 
vantajosa;  
 
4.4.  DO PARCELAMENTO DO OBJETO  
Os serviços a serem contratados deverá ser executado de forma contínua, as máquinas a serem 
locadas serão instaladas em 119 (cento e dezenove) sistemas distribuídos em 52 (cinquenta e 
duas) localidades do Estado do Pará, agrupados geograficamente em 5 (cinco) Regiões.   
Considerando a necessidade de mão de obra para assistência técnica e manutenções, com 
atendimentos em tempo de resposta limitados.  
Visando a melhor condição logística e preservando o ganho de escala, o objeto será dividido em 
3(três) lotes assim denominados: Lote 01 - Região Metropolitana, Lote 02 - Região Nordeste, Lote 
03 - Regiões Ilhas, Tocantins e Baixo Amazonas.  
 
4.5.  DA NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL  
Para as futuras contratações deverão ser exigidas garantia contratual, pois o processo ao qual se 
destina o objeto deste Termo de Referência é atividade essencial desta COSANPA, sendo 
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necessário o máximo de salvaguardas a fim de prevenir quanto à solução de continuidade.    
 
5.  NORMAS TÉCNICAS    
A realização de todo o escopo contratado deverá ocorrer com a obediência das seguintes 
referências:  

- NR 12 Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos. ABNT NBR 5410 Instalações 
elétricas de baixa tensão ABNT NBR IEC 60529 Invólucros de equipamentos elétricos – Proteção 
ABNT  
- NBR IEC 60439-1 Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão ABNT NBR 15762 
Tanque estacionário rotomoldado em polietileno para acondicionamento de substâncias 
químicas líquidas – Requisitos e metodos de ensaio.   
- ABNT NBR 5626 Instalação predial de água fria.   
- ASTM 1785 Standard Specification for Poly (Vinyl Chloride) (PVC) Plastic Pipe, Schedules 40, 
80, and 120 - 80 - Especificação padrão para Policloreto de Vinila (PVC) tubulação de plástico, 
espessuras 40, 80 e 120.  
- BS EN 60335-1Household and similar electrical appliances. Safety. General requirements 
(Aparelhos electrodomésticos e análogos. Segurança. Requerimentos gerais);  
- Portaria n° 888 de 04 maio de 2021, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de 
vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade;  - ABNT 
NBR 9425 Determinação de cloro ativo – Metodo volumétrico.   
- EN 14805 Productos químicos utilizados en el tratamiento del agua destinada al consumo 
humano. Cloruro de sodio para la generación electroquímica de cloro utilizando tecnología sin 
membranas (Produtos químicos utilizados no tratamento de água para consumo humano – 
Cloreto de sódio para a geração eletroquímica de cloro utilizando tecnologia sem membranas).  
- Normas e Padrões Técnicos, atualizados e vigentes na COSANPA;  
- Normas e procedimentos internos da COSANPA;  
- Leis trabalhistas e normas de segurança do trabalho, atualizadas e vigentes, do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE);    
- A contratada deverá providenciar o conhecimento e o cumprimento de todas as leis, 
normas, regulamentos e demais exigências legais dos órgãos fiscalizadores, nos âmbitos federal, 
estadual e municipal.  
 

6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA HABILITATÓRIA  
6.1. Considerando o interesse de que atendam às necessidades da COSANPA e aos requisitos 
normativos pertinentes ao objeto deste Termo, a futura CONTRATADA deverá ser 
comprovadamente capacitada para execução do mesmo, pelo que, para fins de sua habilitação no 
processo a proponente deverá:  
6.1.1.  Apresentar declaração e/ou atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, respaldando sua capacidade técnica para fornecimento, manutenção e assistência técnica 
de máquinas para produção de Hipoclorito de Sódio. Será necessário comprovar que manteve 
operando, ininterruptamente, no mínimo 20 (vinte) máquinas das quais 01 (uma) máquina deve 
ser de capacidade para gerar até 20.000 L/dia, 05 (cinco) máquinas devem ser de capacidade para 
gerar até 4.000 L/dia e 14 (quatorze) máquinas de qualquer capacidade de geração a partir de 165 
L/dia de hipoclorito de Sódio na concentração de 0,6% a 0,9% de Cloro ativo. O período de 
operação a ser comprovado deve ser de ao menos 1 (um) ano para máquinas que já não estejam 
em operação, e ao menos 6 (seis) meses para máquinas que estejam em operação;  
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6.1.2. Apresentar Certidão de Acervo Técnico - CAT, respectivo às instalações referidas no(s) 
atestado(s);  
6.1.3. Apresentar Relatório de Estudos do Hipoclorito de Sódio produzido por equipamento de 
mesma fabricação e mesma tecnologia, com capacidade mínima de 4.000 L/dia, realizado por 
laboratório que possua certificação pelo INMETRO de boas práticas de laboratório – BPL conforme 
conteúdo mínimo definido na NIT - DICLA - 035, contendo todos os analitos químicos específicos 
pertinentes que estão relacionados nas Tabelas de padrão de potabilidade para substâncias 
inorgânicas, substâncias orgânicas e agrotóxicos da portaria n° 888 GM/MS/2021, bem como 
outros analitos dependentes da formulação do produto, do processo de fabricação e das matérias-
primas empregadas, conforme estabelecido na NBR 15784/2017, em especial no item 5.7 (5.8 na 
NBR revisada). O Relatório deverá ainda conter o cálculo da CIPA e as conclusões referentes à 
aprovação do produto, de acordo com o que preconiza essa Norma. O Prazo de validade desses 
Estudos será de no máximo 02 (dois) anos;   
6.1.4. Apresentar Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde – LARS referente ao Hipoclorito 
de Sódio produzido por equipamento de mesma fabricação e mesma tecnologia, do modelo de 
maior capacidade dos que serão locados, em papel timbrado do Laboratório, conforme Modelo de 
Documento Aprovado pelo Ministério da Saúde em 17/07/2013 para atendimento ao inciso VIII do 
artigo 14 da Portaria GM/MS n° 888 de 04 de maio de 2021, conforme modelo disponível no site: 
https://www.abes-dn.org.br/ctqpq/documentos.html;  
6.1.5. Apresentar Comprovação de Baixo risco à Saúde pelo uso de Hipoclorito de Sódio produzido 
por equipamento de mesma fabricação e mesma tecnologia, do modelo de maior capacidade dos 
que serão locados, em tratamento de água para consumo humano – CBRS: Assinado pelo 
responsável técnico da empresa fornecedora das máquinas a serem locadas, para atendimento ao 
inciso VIII do artigo 14 da Portaria GM/MS n° 888 de 04 de maio de 2021, conforme modelo 
disponível no site: https://www.abes-dn.org.br/ctqpq/documentos.html  
6.1.6. Apresentar Ficha técnica dos equipamentos;  
6.1.7. Apresentar folhas de dados especificando cada componente por partes que integram os 
equipamentos;  
6.1.8. Apresentar registro ou inscrição e prova de regularidade dos responsáveis técnicos da 
empresa e dos detentores dos acervos técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA e/ou Conselho Regional de Química-  
CRQ;  
6.1.9. Apresentar Comprovação de responsável técnico da empresa. devidamente reconhecido e 
registrado pelo CREA e/ou CRQ;    
6.1.10.  Apresentar proposta comercial em concordância com as especificações deste Termo de 
Referência considerando para formação de preços individuais e global, as quantidades e 
capacidades das máquinas que poderão ser locadas conforme modelo sugerido de tabela de 
preços juntado a este termo (APÊNDICE I). Os preços deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional relacionando-os ao período de locação;  
  
  
7.  ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
7.1. A contratada deverá submeter à aprovação da COSANPA, até 07 (sete) dias corridos após a 
publicação do contrato, o projeto das instalações e as etapas de execução para atendimento do 
cronograma.     
7.2.  As possíveis contratações a partir da ATA de registro de preços observarão um número 
mínimo de máquinas de forma a garantir a viabilidade econômico-financeira da operação;   
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7.3.  A COSANPA disponibilizará os locais para abrigo das máquinas e para armazenagem do 
Cloreto de Sódio e fornecerá a água para preparo de salmoura e diluições em cada sistema e a 
energia elétrica;   
7.4.  A futura contratada terá permissão para montar base de operação em terreno da 
COSANPA, para atendimento exclusivo à execução do contrato com a COSANPA pelo tempo de 
vigência do mesmo, ficando estabelecido que: a estrutura seja tipo canteiro de obra construída em 
pré-moldados ou container, evite disparidades com a arquitetura das instalações da COSANPA, as 
instalações sanitárias sejam do tipo banheiro químico, estacione apenas um veículo de médio 
porte, obedeça ao limite máximo de 30 m², e que a responsabilidade pela vigilância / guarda da 
“base de operação” será inteiramente da contratada. Nessa estrutura a futura contratada poderá 
exibir seu nome e a logo desde que complemente com a frase: “A SERVIÇO DA COSANPA”;   
7.5.  A equipe para manutenções programadas das máquinas a serem locadas, deverá ser 
composta por mão de obra local (residentes no Pará), com exceção para o supervisor / 
coordenador, que por questões de qualificação específica a futura contratada poderá selecionar a 
seu critério;   
7.6.  As estruturas e/ou equipamentos para controle das pressões e vazões de água para 
diluição de salmoura deverá ser fornecida pela futura contratada.   
7.7.  A água dos sistemas da região metropolitana contém Ferro (média 0,5 PPM) e Dureza 
(média 170 PPM), os quais são estabilizados com Ortopolifosfato, assim como a água dos demais 
sistemas possuem dureza acima de 30 PPM e não há abrandamento ou quelação. Caso essas 
condições não se adequem à característica da água para garantir a eficiência do gerador, os 
mesmos deverão possuir tratamento próprio para água de processo;   
7.8.  Nas ocorrências de falhas na produção de Hipoclorito de Sódio, o conserto deverá ocorrer 
em até 72h (setenta e duas horas) a contar da notificação por parte da COSANPA, a qual poderá se 
dar via e-mail, WhatsApp, telefone ou por outros meios disponíveis;  7.9.  As máquinas 
deverão dispor de reservatórios para o Hipoclorito de Sódio produzido, em volume suficiente para 
manter a aplicação por no mínimo 48 h (quarenta e oito horas), os volumes deverão ser 
dimensionados em função da logística para o atendimento / restabelecimento da produção de 
Hipoclorito de Sódio em ocorrências de falhas, podendo ser necessário volumes para autonomia 
de 72 h (setenta e duas horas);  
7.10. A capacidade do tanque de armazenamento do Hipoclorito de Sódio produzido poderá ser 
reduzida para 12 ou 24 h de operação, para sistemas com redundância de célula eletrolítica;  
7.11. A aplicação do Hipoclorito de Sódio deverá ser realizada exclusivamente por bomba 
dosadora de diafragma, helicoidal ou peristáltica e as instalações deverão contar com bomba 
reserva;   
7.12. As máquinas a serem locadas e instaladas nas estações de tratamento de água da COSANPA 
deverão ter capacidade de produção e aplicação de Hipoclorito de Sódio, na concentração de 0,6% 
a 0,9% de cloro ativo, para atender à quantidade de Cloro ativo estimada com margem de 
segurança mínima de 20%, conforme os apêndices I e II deste termo;  
7.13. Os locais para instalação de cada máquina cuja locação seja contratada estão relacionados 
nos apêndices I e II cujos endereços constam no APÊNDICE V deste termo, podendo haver 
inclusões ou supressões de locais e/ou de máquinas conforme as necessidades da Administração, 
limitando-se aos quantitativos definidos com base no item  
5.1 deste termo salvo em caso fortuito devidamente justificado e legalmente possível;  
7.14. O cronograma físico-financeiro apresentado neste Termo com a projeção do período de 
execução da locação nas respectivas localidades (APÊNDICE III) considera apenas as locações 
planejadas e que as contratações ocorram em uma linha de tempo estimada, portanto pode sofrer 
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alterações de acordo com as necessidades e disponibilidades da administração, e a futura 
contratada poderá propor prazos menores entre a contratação e o startup;  
7.15. A contratada deverá executar todos os serviços em conformidade com as especificações da 
COSANPA;  
7.16. Todos os fornecimentos de materiais e equipamentos a serem utilizados nos serviços 
deverão atender as especificações técnicas estabelecidas;  
7.17. Qualquer detalhe adicional do projeto ou modificação efetuada pela CONTRATADA, somente 
poderá ser executado após a aprovação formal da COSANPA;  
7.18. Ficam reservados à COSANPA o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso e omisso nestas especificações, no projeto e em tudo o mais que de qualquer 
forma se relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com os serviços em questão 
e seus complementos;  
7.19. A COSANPA, através de seu preposto, fiscalizará a realização do serviço observando o 
cumprimento das condições de execução e prazo estabelecidos neste termo de referência, as 
eventuais não conformidades deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, estando sujeita a sanções 
legais;  
7.20. O Hipoclorito de Sódio produzido pelas máquinas a serem locadas, deve atender  
aos requisitos da ABNT – NBR 15784/2017 DE 09/01/2010, comprovado pela documentação 
exigida nos itens 6.1.3 a 6.1.5 deste termo;  
7.21. O pessoal envolvido na execução do serviço deverá ser habilitado e regularizado em 
conformidade com as normas pertinentes às atividades a serem desenvolvidas e deverão, sempre 
que em serviço, utilizar uniformes, EPI e acessórios pertinentes e adequados.     
7.22. Durante o período da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
mensalmente à COSANPA todas as informações pertinentes à execução de cada etapa do serviço 
na forma de relatórios;  
7.23. O reconhecimento da efetivação do serviço se dará pela comprovação da aplicação do 
hipoclorito de Sódio, na água a ser tratada, em cada estação de tratamento, nas proporções 
(dosagens) definidas, ajustadas e controladas pela contratante. Ficando a cargo da contratada as 
atividades que possibilitem a aplicação, conforme escopo do serviço;  
7.24. As apurações, na forma de boletim de medição para efeito de autorização de faturamento 
será “Pró Rata Temporis”, portanto em casos de interrupção da aplicação por não 
restabelecimento da produção de Hipoclorito de Sódio, ou por qualquer outro problema dos 
equipamentos, o pagamento da locação mensal será glosado sendo que, para glosa de um dia 
bastará que a interrupção da aplicação ocorra por uma fração do mesmo;     7.25. Os 
compromissos financeiros para remuneração dos contratos que sejam firmados a partir da Ata de 
registro de preços motivada por este termo, serão providos em recursos próprios da COSANPA 
alocados na dotação orçamentária apropriada por ocasião das contratações.    
 
SEÇÃO  2  –  CONDICIONANTES  DOS  SETORES  ADMINISTRATIVO, 
FINANCEIRO E JURÍDICO 8.  DA SUBCONTRATAÇÃO  
Serão admitidas subcontratações das parcelas do objeto referentes à logística e às manutenções 
das instalações, limitado a 30% do valor total da contratação, em conformidade com o parágrafo 
único do art. 196 do RILC da COSANPA.  
9.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
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execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da COSANPA à continuidade do contrato.  
 
10.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
10.1. Os recursos para o pagamento serão próprios da COSANPA;  
10.2. O pagamento ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados após a apresentação e 
aceitação da NOTA FISCAL e demais documentos no setor financeiro da COSANPA, desde que não 
ocorra fator imperativo provocado pela CONTRATADA, através de crédito em conta corrente 
mantida pela CONTRATADA a ser indicada pela mesma. Observe-se que a DANFE correspondente 
à NOTA FISCAL deve estar atestada, visada e aceita pela unidade de fiscalização e gerenciamento 
do Contrato;  
10.3. Os pagamentos serão efetuados por depósito em conta bancária indicada pela contratada;  
10.4.  As Notas Fiscais contendo incorreções serão devolvidas à contratada, com as razões da 
devolução, para as devidas retificações, sendo a contagem do prazo previsto no Contrato, 
reiniciada a partir da reapresentação;  
10.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE com base na avaliação dos fornecimentos 
efetivamente executados e aprovados, mediante apresentação pela CONTRATADA da Nota Fiscal 
atestada e visada pela unidade responsável por fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato 
celebrado com a CONTRATANTE;  
10.6. O pagamento de todos os fornecimentos ficará subordinado à aceitação e aprovação dos 
mesmos pelo gestor da Unidade de Serviço de Água (USAG) que poderá designar um fiscal ou 
empresa para verificação da conformidade do escopo contratado;  
10.7. A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA deverá estar acompanhada de comprovantes 
do de pagamentos da GPS e GPR, além da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e da Dívida Ativa da União, a CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem 
como ainda as demais Certidões Negativas emitidas pelos órgãos competentes dos Governos 
Municipais, Estaduais e Federal, no que for pertinente, conforme a natureza da operação e as 
exigências legais;  
10.8. A forma de cobrança será exclusivamente em carteira, vedada a anuência para contrair 
empréstimo de financiamento e a cessão de crédito;  
10.9. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas e quaisquer deduções ou 
interpretações diferentes destes critérios e condições de pagamentos, fornecidos pela 
CONTRATANTE;  
10.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito à correção monetária.  
10.11. Caso sejam necessários serviços especiais e/ou fornecimentos complementares, a 
CONTRATADA somente poderá executá-los mediante prévia aprovação formal da CONTRATANTE;  
10.12. Todas as medições de serviços e/ou fornecimentos serão contabilizadas de acordo com as 
quantidades efetivamente realizadas e pelos preços unitários aprovados pela CONTRATANTE;  
10.13. O processo de pagamento deverá obedecer às cláusulas do contrato firmado entre a  
CONTRATANTE e a CONTRATADA;  
 
11.  REAJUSTE DE PREÇOS   
Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo quando prazo de vigência contratual que alcance 
período superior a 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, o que ensejará o reajuste 
de preço contratual pelo IGP-M/FGV, tomando-se por base, para variação do referido índice, a 
data da proposta aceita no processo licitatório.  
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12.  CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
12.1. Nos termos do art. 154 e seguintes do RILC da COSANPA, será designado um representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, a quem competirá anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou adequação de produtos; 12.2. A fiscalização de que trata 
este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos.  
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. São consideradas infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do RILC da 
COSANPA:  
13.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  
13.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
13.1.3.  Fraudar na execução do contrato;  
13.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo;  
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 13.1.6. Não mantiver a proposta.  
 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
13.2.2. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  
13.2.3.  Multa compensatória de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;  
13.2.4.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
13.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
COSANPA, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
13.3. Também ficam sujeitas a tais penalidades as empresas ou profissionais que:  
13.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 13.4. A aplicação 
de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observandose o procedimento previsto no art. 204 
do RILC da COSANPA;  
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13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurá o contraditório e a ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento 
previsto no art. 204 do RILC da COSANPA; 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à COSANPA, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
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PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 

APÊNDICE I 

RESUMO DO REGISTRO DE PREÇO E DEMONSTRATIVO DAS INTENÇÕES DE 

LOCAÇÕES. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 

APÊNDICE II 

REFERÊNCIA PARA DOSAGEM  
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PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 

APÊNDICE III 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  
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PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 

APÊNDICE IV 

MATRIZ DE RISCO 
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PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023 

APÊNDICE V 

UNIDADES PARA FORNECIMENTO   
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053/2023 – COSANPA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 

 
ANEXO II 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO E APLICAÇÃO DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA N° DO/022/23 (ANEXO I DO 
EDITAL) 

 
 

 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA, Sociedade de Economia Mista 

Estadual por ações, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

04.945.341/0001-90 e com sede na Avenida Magalhães Barata nº 1201, bairro São Brás, Belém 

- Pará, neste ato representada da forma estatutária por seu Presidente, Sr. José Fernando de 

Mendonça Gomes Júnior, DECIDE pela homologação da referida Ata, resultado do Pregão 

Eletrônico SRP Nº 053/2023 - COSANPA, oriundo do processo E-2023/2145712, para 

registrar os preços com indicação das quantidades anuais estimadas, para a prestação dos 

serviços objeto da licitação, atendendo às condições previstas no Edital e às constantes 

desta Ata de Registro de Preços, com a empresa..............................., vencedora do 

certame, inscrita no CNPJ sob o nº .........................., doravante denominada simplesmente 

PRESTADORA DE SERVIÇO com sede na ........................., neste ato representada na forma 

de seu Contrato Social, observando-se a da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações 

e Contratos da COSANPA (adiante denominado “RILC”), da Lei nº 10.520/2002 alterada 

pelas disposições do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123 e da Lei 

Estadual nº 8.417/2016 , do Decreto Estadual nº 2.121/2018, Lei nº 12.846/2013 e do 

Código Civil Brasileiro, e as cláusulas e condições seguintes, fazendo parte, como peças 

integrantes: 

I – Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº 053/2023 e seus Anexos;  

II – Proposta comercial apresentada pelo PRESTADOR DE SERVIÇO; 
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1. - OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA 

PRODUÇÃO E APLICAÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA N° 

DO/022/23 (ANEXO I DO EDITAL) 

1.2. A prestação dos serviços ocorrerá conforme especificações constantes no Edital, seus 

Anexos e Apêndices, nas quantidades estabelecidas, compreendendo os itens abaixo, 

conforme Termo de referência Apêndice I do Edital (Até 156 máquinas para produção e 

aplicação de hipoclorito de sódio) : 
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1.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício  entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 
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2. VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, compreendendo o 
período de ... de ........... de 2023, a... de ............. de 2024. 

 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a COSANPA não estará obrigada 

a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a prestação dos serviços pretendida, sendo assegurado, todavia, ao beneficiário do registro, 

preferência da prestação dos serviços em igualdade de condições. 

 
3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pelo PRESTADOR DOS SERVIÇOS são os especificados na Proposta 

Comercial anexa a este instrumento, de acordo com os LOTES adjudicado no Pregão Eletrônico SRP 

nº 053/2023. 

 
3.2. A COSANPA realizará a prestação dos serviços, conforme  suas necessidades, mediante Contrato - 

Anexo VII do Edital, para o LOTE, devendo ser observados os quantitativos registrados, preço, as 

cláusulas  e condições constantes do Edital que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

3.3.  A critério da COSANPA, no prazo de vigência da presente ATA e com anuência do Prestador do 

Serviço, poderá ser firmado contrato cuja vigência será de 12 (doze) meses, prorrogável  na forma do 

RILC. 

 

4. DOS LIMITES PARA ADESÃO 

4.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
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do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

6.  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

6.1. A empresa detentora do preço ora registrado, poderá ser convidada a firmar contratação, 

observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

6.2. O prazo para assinatura do Contrato por parte do Prestador dos Serviços ora registrados será 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação feita pela COSANPA, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. No Contrato/Nota de Empenho decorrente desta Ata será      observada, quanto ao preço 

unitário, as cláusulas e condições constantes  do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o 

presente instrumento.  

6.4. O Contrato/Nota de Empenho decorrente do Sistema de  Registro de Preços deverá ser 

assinado no prazo de validade da Ata de  Registro de Preços. 

 
7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. O local e as condições de Prestação dos Serviços são os  previstos nas Especificações Básicas de 

que tratam os Anexos I deste Edital, que passam a ser parte integrante desta Ata. 

7.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues nos prazos fixados no   Termo de Referência (Anexo 

I), contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da assinatura da Ordem de Serviço 

respectiva. 

 
8. PAGAMENTO 

8.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter a descrição dos serviços prestados, as quantidades, os 

preços unitários e globais, conforme a proposta apresentada, além do número da Ordem de Serviço 

ou Contrato respectivo. 
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8.2. São considerados incluídos nos preços todos os materiais, equipamentos e fornecimentos, 

bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de 

seguro, taxas, inclusive de administração, emolumentos, e outras despesas de qualquer natureza 

que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

8.3. O pagamento será realizado observando-se, além do item 10 (Pagamento e seus subitens) do 

Termo de Referência, o teto financeiro anual registrado e as seguintes regras: O objeto de 

cobrança terá que ter sido previamente recebido e homologado pelo Gestor do Contrato, assim, 

para que o respectivo pagamento se efetive, deverá a Nota Fiscal/Fatura ser apresentada a 

COSANPA com antecedência mínima de 30 (trinta dias do vencimento; Nenhum pagamento será 

efetivado sem que o Gestor do Contrato/ Fiscal ateste que o objeto contratado está integralmente 

entregue/disponibilizado e/ou cumprido. 

 
8.4. A COSANPA efetuará o pagamento da Nota/Fiscal/Fatura, se comprovadamente estiverem 

atendidas de forma satisfatória todas as condições da presente Ata e Ordem de Serviço/Contrato 

respectivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, mediante crédito em 

conta corrente. 

9.DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 154 e seguintes do RILC da COSANPA, será designado como representante 

para gerenciar/fiscalizar a prestação dos serviços o gestor da Diretoria de Operações a quem 

competirá anotar em registro próprio todas as ocorrências  relacionadas com a execução do 

contrato e determinando o que for necessário  à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios e, em sua na ocorrência, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

9.3. O representante da COSANPA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos demais empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 
10. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

10.1. Os Materiais/Serviços deverão prestados e entregues na forma estabelecida no Termo de 
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Referência– Anexo I, do Edital. 

10.2. Concluído os serviços, sua aceitação e aprovação ocorrerá pelo gestor da Diretoria de 

Operações, que poderá designar um empregado da COSANPA como auxiliar para verificação  da 

conformidade do escopo contratado. 

10.3. Os materiais/serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designado 

pela Diretoria de Operações, mediante termo de recebimento, assinado pelas partes, após a 

comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

11. PENALIDADES 

11.1. No caso a empresa contratada descumprir, total ou parcialmente o contrato celebrado, serão 

aplicadas as multas e sanções previstas na Lei Federal nº 13.303/16 e no RILC da COSANPA, com 

observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, de 

acordo com o disposto na Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002; além dos critérios estabelecidos no 

Capítulo III – Seção I – das Sanções Administrativas do Decreto Estadual nº 44.431, de 29/12/2006. 

11.2. A Contratada cometerá infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do RILC 

da COSANPA, se: 

 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 Fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Cometer fraude fiscal; 

 Não mantiver a proposta. 

11.3. Se a Contratada cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

2. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

3. Multa compensatória de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
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subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

COSANPA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

11.4. Também ficam sujeitas a tais penalidades as empresas  ou os profissionais que: 

11.4.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto no art. 204 do RILC da COSANPA. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à COSANPA, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11.7. Na eventualidade de ocorrer atraso na entrega dos serviços especificados no Apêndice I, do 

Termo de Referência, a Contratada deverá formalizar comunicado sobre os motivos e a previsão da 

efetiva data de entrega. Conforme a natureza dos motivos, as justificativas apresentadas e o prazo 

adicional requerido, a COSANPA poderá deliberar pelo cancelamento da prestação do serviço, não se 

responsabilizando pelos custos já despendidos pela Contratada. 

11.8. Na hipótese da COSANPA concordar em prorrogar prazos para entrega dos serviços 

contratados, conforme fundamentada justificativa apresentada, a empresa Contratada poderá ser 

penalizada sobre o valor contratado para seu pagamento. 

12. REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1. Os preços registrados se manterão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento, observado o disposto no Edital, e no artigo 12 do Decreto no 3.931/2001 e art. 18 do 

Decreto Estadual nº 876/2013. 

12.2. Na hipótese de o preço registrado nesta Ata se tornar desvantajoso, a Contratada deverá 

enviar comunicação a COSANPA, diretamente ao setor citado na Cláusula Sétima, informando que os 

novos pedidos ficarão condicionados à revisão do preço, conforme previsto nesta cláusula. 

13. ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 72 da Lei nº 13.303/2016. 
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13.2. As alterações a presente ata serão formalizadas mediante termo aditivo. 

14.  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas  seguintes situações: 

1. Por iniciativa da COSANPA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando: 

2. o Prestador de Serviço não cumprir as obrigações constantes desta Ata  de Registro de Preços, 

da Ordem de Serviço ou Contrato; 

3. o Prestador de Serviço não assinar a Ordem de Serviço ou Contrato no prazo estabelecido e a 

COSANPA não aceitar sua justificativa, caso feita; 

4. o Prestador de Serviço der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço /Contrato 

decorrente do presente registro de preços; 

5. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do presente registro de 

preços; 

6. se os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

7. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela COSANPA. 

8. Por iniciativa do FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando a ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

15. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1. As prestações dos serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

caso a caso, pela DIRETORIA DE OPERAÇÕES. 

 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 REGIME DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O regime de prestação dos serviços a serem 

executados pela Contratada e os materiais/fornecimentos que serão empregados são aqueles 

previstos no Edital. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES 

17.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: As obrigações da CONTRATANTE e 

da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital, seus Anexos e Apêndices. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. o Prestador de Serviço deverá manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A presente Ata, assim como as contratações dela decorrentes, deverá ser objeto de 

publicação, por extrato, no Diário Oficial do Estado do Pará, em observância ao art. 39 da Lei 

13.303/16. 

 
20. DO FÔRO 

20.1. Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual da comarca de Belém/Pará, para a solução de 

questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes, desde já, a qualquer outro a que, porventura, 

tenham ou possam vir a ter direito. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma. 

Belém/Pa, .... de .............. de 2023. 
 
 

Pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 
 
 

José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 

Presidente 
 

 

Pelo PRESTADOR DE SERVIÇO 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
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